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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
5.574, de 2023, da Senadora Tereza Cristina, que 
altera a Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, 
que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas, para melhor definição dos 
critérios fixados. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE), para 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 5.574, de 2023, da Senadora 
Tereza Cristina, que altera a Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, que 
fixa critério para instituição de datas comemorativas, para melhor definição 
dos critérios fixados. 

A proposição contém dois artigos. Enquanto o art. 1º promove 
as alterações nos arts. 1º, 2º e 4º da Lei nº 12.345, de 2010, o art. 2º prevê a 
entrada em vigor da lei na data de sua publicação. 

Na justificação, a autora explicita a ocorrência de problemas 
que fragilizaram a eficácia da referida Lei e acabaram por distorcer o 
propósito para o qual ela foi criada. Assim aponta para a necessidade de 
incluir o termo “prévia” no texto do art. 4º da Lei para evidenciar a exigência 
de que a audiência ou a consulta pública devem ser realizadas previamente à 
apresentação da proposição, e que a comprovação da sua realização deve 
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necessariamente acompanhar a proposição, no momento de sua apresentação 
ao Congresso Nacional. Destaca a orientação da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania do Senado Federal (CCJ), no Parecer nº 219, de 2012, no 
qual foram determinados os procedimentos a serem adotados no sentido de 
cumprir as exigências contidas na Lei. Ressalta, por fim, a importância de 
incluir no texto legal a definição de que, para os efeitos da Lei, são 
consideradas datas comemorativas a instituição de dia, semana, mês, ano ou 
similares. 

A proposta, que até o momento não recebeu emendas, foi 
distribuída para análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre a 
instituição de datas comemorativas. 

Nesse sentido, a esta Comissão compete decidir 
terminativamente sobre a matéria quanto ao mérito. Ademais, em razão do 
caráter exclusivo da apreciação, cabe à CE pronunciar-se também em relação 
à constitucionalidade, à juridicidade, à técnica legislativa, e à 
regimentalidade. 

No que tange à constitucionalidade, a matéria insere-se no 
campo da competência concorrente da União para legislar sobre cultura, nos 
termos do art. 24, inciso IX, da Carta Magna. Ainda, é legítima a iniciativa 
parlamentar, visto não se tratar de matéria de iniciativa privativa do 
Presidente da República. Igualmente legítimo é o tratamento da matéria por 
meio de lei ordinária, uma vez que a Constituição não reserva o tema à esfera 
de lei complementar. 

Com relação à juridicidade, a proposição está em consonância 
com o ordenamento jurídico nacional, tendo sido o projeto redigido de 
acordo com a boa técnica legislativa, em conformidade com o que determina 
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a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Com relação ao mérito, igualmente, a matéria merece acolhida. 

É inegável a valorosa contribuição que a edição da Lei nº 
12.345, de 2010, trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro no que tange ao 
processo legislativo de instituição de datas comemorativas. Como bem 
assentado na justificação do presente PL, a adoção das medidas constantes 
na Lei reduziu consideravelmente o índice de projetos que tinham por escopo 
a instituição de homenagens de forma desarrazoada. 

Não obstante, é notória a quantidade de projetos que tramitam e 
são até mesmo aprovados sem o preenchimento dos requisitos fixados na 
Lei, notadamente quanto à observância do critério de alta significação, o qual 
é evidenciado a partir da realização de consultas ou audiências públicas 
previamente à formalização da respectiva proposição. 

Dessa forma, vem o presente PL aperfeiçoar o texto legal, para 
deixar mais explícita a necessidade de realização prévia da audiência ou 
consulta pública com os atores envolvidos com a temática abordada. 

Nesse sentido, não é demasiado destacar o contido no Parecer 
nº 219, de 2012, elaborado pela CCJ em atendimento a requerimento da CE. 
No referido parecer, a CCJ firmou os seguintes entendimentos: 

a) os projetos de lei apresentados antes ou depois da 
publicação da Lei nº 12.345, de 2010, em 10/12/2010, ainda 
pendentes de apreciação pela CE ou pelo Plenário, e que 
descumpram o critério de alta significação estabelecido no art. 1º da 
referida Lei deverão ser rejeitados por injuridicidade; 

b) os projetos de lei que instituam datas comemorativas 
apresentados desde a publicação da Lei nº 12.345, de 2010, devem 
atender aos requisitos procedimentais nela estabelecidos (arts. 2º a 
4º) para que tramitem regularmente; 
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c) caso, por alguma circunstância, seja admitida a tramitação 
de projeto de lei apresentado após a publicação da Lei nº 12.345, de 
2010, sem que estejam atendidos os requisitos nela estabelecidos, 
deverá ser ele rejeitado quando de sua deliberação pela CE, ou 
eventualmente pelo Plenário; 

d) os projetos de lei cuja tramitação se iniciou, na Câmara dos 
Deputados ou no Senado Federal, antes da publicação da Lei 
nº 12.345, de 2010, devem ser considerados válidos, pois foram 
apresentados na forma da legislação então vigente, e submetidos à 
apreciação da Comissão Educação, Cultura e Esporte, atendido o 
critério previsto no art. 1º da Lei (conforme o item “a”, acima);  

e) no caso dos projetos descritos no item “d”, a Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte, se assim entender necessário para 
formação de seu juízo, poderá realizar as consultas e audiências 
públicas de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 12.345, de 2010, com 
fundamento também no art. 93 do Regimento Interno do Senado 
Federal. (Grifo nosso.) 

 

Ademais, é igualmente meritória a definição das datas 
comemorativas, abarcando, para os efeitos da Lei, a instituição de dia, 
semana, mês, ano ou similares. Colho, no ponto, as acertadas considerações 
da autora em sua justificação: 

Tal alteração decorreu da percepção de que a Lei, por não 
deixar definido de forma explícita o que são datas comemorativas, 
tem possibilitado a adoção do entendimento de que as exigências 
nela contidas aplicam-se apenas a instituição de dia nacional.  

Ora, não seria razoável supor que, na fixação de dia nacional 
em homenagem aos indígenas brasileiros, por exemplo, seja 
necessário realização prévia de audiência ou consultas públicas junto 
aos setores envolvidos, como determina a Lei nº 12.345, de 2010, e 
que, na fixação de semana, mês, ano ou similares, destinados a 
promover campanhas de conscientização para a saúde dos 
brasileiros, as determinações da Lei não devam ser cumpridas. 
Avilta o princípio isonômico e a razoabilidade do processo 
legislativo tal conclusão. Lógico é, pois, concluir que as 
determinações da Lei nº 12.345, de 2010, se aplicam tanto a 
instituição de dia nacional como de semana, mês, ano ou similares. 
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Portanto, o presente PL revela-se, além de meritório e relevante, 
especialmente pertinente e oportuno, na medida em que vem corrigir 
distorção atual e nos reaproximar da adequada e estrita observância dos 
parâmetros legalmente estabelecidos na Lei nº 12.345, de 2010. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei no 5.574, 
de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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